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De: Alessandra L. - AG-CONT
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Setores (CC):
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ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA REALIZAR MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS MÉDICOS

HOSPITALARES

 

 

 Bom dia!

LOTES: 1, 2, 3, 4, 5 e 11. 

Considerando os prazos recursais, considerando o disposto no §2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021, submeto o
presente julgamento recursal à autoridade competente, para apreciação e posterior decisão final. 

Quantos aos Lotes 8, 9 e 10 o julgamento será enviado amanhã, pois foi aberto questionamento para o CRE/PR. 

 

 

_

Alessandra Cristina Locatelli

Assistente Administrativo/Agente de Contratação/Pregoeira

 

Anexos:

1Contrarrazoes_Egemed.pdf
2Contrarrazoes_Engemed.pdf
Atestado_Engemed.pdf
Contrato_Engemed.pdf
Julgamento_Recurso_LOTES_1_2_3_4_5_e_11_Pregao_0142025_Manutencao_Equipamentos.pdf
Julgamento_Recurso_LOTES_1_2_3_4_5_e_11_Pregao_0142025_Manutencao_Equipamentos_ALVOVITA.pdf
Razoes_Alvovita_anexada_nas_contrarrazoes.pdf
Recurso_PANTANAL_MEDICAL_SERVICE_LTDA.pdf



Resposta_CREA_para_Engemed.pdf



AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
COSTA OESTE DO PARANÁ – CISCOPAR – ESTADO DO PARANA 

 

 

 

 

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS N º 14/2025 

 

ENGEMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 
37.309.633/0001-96, com sede na Av. Café Rubiácea, 1511, CJ. Café, Londrina, Estado 
do Parana, - Tel. (43) 33674156, e -mail: engemedhospitalar@hotmail.com, que neste 
ato regularmente representado por seu Sócio Proprietário, Srª VICTOR HUGO CUSTODIO 
BRITO, conforme RG Nº: 12.950.220-7, CPF/MF Nº. 090.482.079-32, vem com habitual 
respeito apresentar 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Interposto por PANTANAL MEDICAL SERVICE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 39.532.814/0001-02, sediada e localizada na Rua Quatorze de 
Julho, nº 1274, Centro, em Campo Grande/MS 



1. DA TEMPESTIVIDADE. 
 
Preliminarmente, salienta –se que nos termos do inciso XVII do art. 4º da Lei 
10.520/2002, cabe recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias e em igual prazo os 
demais licitantes tem para apresentar suas contrarrazões. 
 
No caso em tela, o início da apresentação de contrarrazão em 23/08/2025 em sessão de 
licitação. 
 
Demonstrada, portanto, a tempestividade da presente Contrarrazão. 
 

2. DOS FATOS 
 
No dia 22 de julho de 2025 foi lançado o Edital de Pregão Eletrônico nº 14/2025, para 
registro de preços, no âmbito do CONSORCIO INTERMUNICIPAL SAUDE COSTA OESTE 
PARANA - CISCOPAR. O sistema utilizado para a realização do certame foi o Licitações-
e, disponibilizado pelo Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). 
 
O objeto do dito certame era o Registro de Preço visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de conserto, manutenção, limpeza, calibragem e 
reparos em equipamentos Médico-Hospitalares, Odontológicos e Laboratoriais (com 
fornecimento de peças) para todo CISCOPAR. 
 
O recebimento das propostas iniciou-se em 22/07/2025 e a sua abertura foi marcada 
para ocorrer em 19/08/2025. 
 
Assim, interessada em participar do certame, a empresa ENGEMED COMERCIO DE 
PRODUTOS MÉDICO E HOSPITALARES LTDA, CNPJ n. 37.309.633/0001-96, adquiriu o 



Edital e esteve presente à sessão de disputa e entrega dos documentos solicitados, 
sendo julgada habilitada dos lotes 1,2,3,4,5,6 e 11.  
 
Outrossim, ocorre que a recorrente apresentou recurso requerendo a desclassificação 
da recorrida alegando que deixou de apresentar os Atestados de capacidade técnica 
conforme exigido, fato este que não merece prosperar conforme os fatos e 
fundamentos a seguir. 
 

3. VALIDAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PELO CREA-PR 
 
A empresa recorrente alega que os atestados técnicos apresentados pela ora recorrida 
não contemplam integralmente os equipamentos objeto do certame e que não possui 
qualificação técnica para execução dos serviços. 
 
A empresa recorrida apresenta suas contrarrazões ao recurso interposto pela 
concorrente, demonstrando que este carece de fundamento jurídico e técnico, 
configurando tentativa de tumultuar o regular andamento do pregão e atrasar a 
contratação de serviços essenciais à saúde pública. 
 
O recurso sustenta, de maneira equivocada, que os atestados apresentados não 
englobariam integralmente os equipamentos objeto do certame e que não haveria 
comprovação da qualificação técnica exigida. Todavia, essa alegação ignora que a 
competência técnica do profissional responsável foi validada pelo órgão legalmente 
competente para tanto: o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná – 
CREA-PR. 
 
Em resposta formal ao questionamento dirigido diretamente a essa autarquia federal, a 
Câmara Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica confirmou que o 



Engenheiro Mecânico e Engenheiro Eletricista Victor Hugo Custódio Brito – PR-
210908/D pode ser o responsável técnico pelos serviços, possuindo atribuição legal para 
atuar nas áreas de mecânica, elétrica e clínica que abrangem os equipamentos médicos 
e hospitalares do objeto licitado: 
 

 
Trata-se de manifestação técnica emitida pelo órgão fiscalizador que detém 
exclusividade para definir a abrangência das atribuições profissionais, conforme dispõe 
a Lei nº 5.194/1966. Logo, qualquer tentativa de questionamento por parte de 
concorrentes carece de validade jurídica, uma vez que extrapola a competência técnica 
que somente o CREA pode exercer. 
 
Neste sentido, o Tribunal de Contas da União (TCU) já decidiu: 
 

“Cabe exclusivamente ao conselho profissional competente definir as 
atribuições legais de seus registrados, não podendo a Administração 
Pública ou empresa concorrente impor restrições além das estabelecidas 
pela legislação e pela entidade de classe.” 
(Acórdão TCU nº 2.622/2013 – Plenário) 

 
É notório que o recurso busca apenas criar confusão e lançar dúvidas infundadas sobre 
uma habilitação já confirmada por autoridade competente, tentando induzir a 
Comissão de Licitação a erro e retardando a conclusão do certame. Tal conduta afronta 



os princípios da celeridade, da legalidade e da eficiência previstos no art. 37 da 
Constituição Federal e no art. 5º, caput, e art. 11 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Verifica-se flagrante contradição no comportamento da empresa recorrente. Apesar 
de questionar a habilitação técnica da recorrida, a própria empresa possui como 
responsáveis técnicos profissionais cuja atribuição para execução dos serviços foi 
formalmente negada pelo CREA-PR. 
 
Em resposta oficial à consulta feita à mesma Câmara Especializada de Engenharia 
Mecânica e Elétrica do CREA-PR, foi informado que o engenheiro de energia e 
engenheiro de segurança do trabalho apresentado pela empresa recorrente não 
detém as competências necessárias para atuar nos serviços objeto dos lotes que 
foram vencedores: 
 

 



 
 
Esse dado comprova que o recurso interposto não tem por objetivo proteger a 
legalidade ou o interesse público, mas sim criar dúvida na Comissão de Licitação, 
tumultuar o pregão e tentar impedir que a empresa recorrida, que comprovadamente 
possui habilitação técnica reconhecida, prossiga no certame. 
 
Além disso, ao atrasar injustificadamente a homologação do resultado, o recorrente 
contribui para prolongar a ausência de serviços indispensáveis à manutenção e ao 
funcionamento de equipamentos médicos e hospitalares, colocando em risco a 
continuidade do atendimento à população. Trata-se de conduta que prejudica 
diretamente a finalidade pública do certame e não pode ser chancelada pela 
Administração. 
 
Causa perplexidade que uma empresa cuja própria qualificação técnica foi 
formalmente contestada pelo CREA-PR tenha a audácia de afirmar, em seu recurso, 



que "A análise da documentação da licitante ENGEMED revela uma manifesta 
incapacidade técnica para a execução de serviços em equipamentos de alta 
complexidade, conforme exigido em diversos lotes do certame. A empresa apresentou 
atestados absolutamente incompatíveis com o objeto licitado, demonstrando profundo 
desconhecimento técnico." 
 
Ora, se a própria Câmara Especializada de Engenharia Mecânica e Elétrica do CREA-PR 
declarou que os engenheiros apresentados pela recorrente, profissional de energia e 
engenheiro de segurança do trabalho, não possuem atribuições técnicas para os 
serviços em questão, não pode a mesma empresa imputar à concorrente a 
incapacidade que a ela própria foi atribuída. 
 
Tal contradição demonstra de forma cristalina que o recurso apresentado não visa 
proteger a lisura do certame, mas apenas criar dúvida artificial perante a Comissão de 
Licitação. 
 
Diante de tais elementos, resta comprovada a improcedência integral do recurso 
apresentado, devendo ser mantida a habilitação da empresa recorrida e reconhecida 
a plena validade de seus atestados e da manifestação do CREA-PR como prova 
incontestável de qualificação técnica. O interesse público exige que o processo siga seu 
trâmite normal, sem permitir que recursos meramente protelatórios comprometam a 
eficiência do pregão e a entrega dos serviços essenciais à saúde. 
 

4. COMPROVAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 
 
Cumpre destacar que as notas fiscais e empenhos juntados aos autos do pregão foram 
apresentados em atendimento à solicitação expressa do pregoeiro, que determinou: 



"Irei abrir prazo de 2 (duas) dias para apresentação de comprovação da 
exequibilidade da proposta. Poderá apresentar notas fiscais, empenhos 
e/ou contratos de valores iguais ou menores aos dos lotes apresentados da 
hora técnica." 

 
Dessa forma, a documentação apresentada comprova de forma inequívoca que os 
valores ofertados pela recorrida já foram praticados em serviços idênticos, 
atendendo plenamente ao critério de exequibilidade exigido pelo edital. 
 
Não há qualquer necessidade de apresentação de orçamento separado, pois o próprio 
empenho e a respectiva nota fiscal indicam claramente que se tratam de serviços de 
manutenção de equipamentos médico-hospitalares, realizados nos prazos estipulados 
e comprovados pelos atestados juntados. Ou seja, a documentação comprova não 
apenas a execução de serviços similares, mas também que os valores ofertados são 
factíveis e coerentes com a prática de mercado, afastando qualquer alegação de 
inexequibilidade ou incompatibilidade com o objeto licitado: 

 



 
 
Essa demonstração direta de capacidade técnica e financeira reforça ainda mais que 
as alegações da recorrente são infundadas, configurando tentativa de tumultuar o 
certame e atrasar a contratação, em prejuízo da Administração e da população. 
 
Ademais, a recorrente alega que algumas notas fiscais apresentadas apenas indicam o 
número do orçamento, criticando a ausência de apresentação dos orçamentos e dos 
empenhos. Tal alegação carece de fundamento, uma vez que a contratante em 
questão é entidade privada, a qual não emite empenhos, limitando-se à aprovação 
prévia do orçamento e ao pagamento mediante a emissão da nota fiscal após a 
execução do serviço. 
 
Importante destacar que os atestados juntados aos autos, emitidos pela própria 
contratante, confirmam que as notas fiscais correspondem efetivamente à 
manutenção de equipamentos médico-hospitalares realizados no hospital, nos prazos 
estabelecidos. Ou seja, a documentação apresentada cumpre integralmente a 
finalidade de comprovar a execução de serviços similares, bem como a exequibilidade 
da proposta, atendendo plenamente às exigências do pregoeiro. 
 
Portanto, as alegações da recorrente não encontram respaldo, demonstrando mais 
uma vez que seu recurso tem caráter meramente protelatório, com o objetivo de criar 



dúvida e tumultuar o certame, atrasando a contratação e prejudicando o interesse 
público. 
 

5. VERACIDADE DOS ATESTADOS 
 
A recorrente, de maneira leviana, ainda afirma que “as dúvidas quanto à veracidade 
do atestado são agravadas por outras inconsistências documentais apresentadas pela 
ENGEMED LTDA.” Trata-se de acusação extremamente grave e totalmente desprovida 
de provas, violando o dever de boa-fé que deve nortear a conduta dos licitantes, 
conforme estabelece o art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 
 
A veracidade dos atestados apresentados pela recorrida pode ser facilmente 
confirmada junto à Administração Pública que os emitiu, a qual contratou os serviços 
e assinou os documentos. Da mesma forma, as notas fiscais podem ser conferidas por 
meio do sistema oficial do município, garantindo plena autenticidade e transparência. 
 
Ademais, a exigência do edital esclarece que “No caso de atestados emitidos por 
pessoa jurídica de direito privado, estes deverão ser acompanhados de cópia do 
respectivo contrato e/ou nota fiscal.” Dessa forma tal exigência foi devidamente 
comprovada, sendo o atestado da IRMANDADE SAO VICENTE DE PAULO comprovado 
através das notas n° 004, 0013, 0045, 0053, 0054, 0082, 0112,0113, 0118, 0182, 0208, 
0214 e 0279, o atestado da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA confirmado 
pela ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 189/2021 e o atestado da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE através da ATA DE PREGÃO ELETRONICO N° 16/2022, 
CONTRATO N° 301/2022. 
 
Portanto, a alegação de suposta irregularidade documental não passa de tentativa de 
lançar dúvida infundada sobre documentos públicos e verificar autenticidade que já é 
assegurada pela própria Administração. 



 
Cumpre destacar, ainda, que o edital do certame estabeleceu como requisito para 
qualificação técnica a “comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível com as características, quantidades e prazos do objeto da 
licitação, por meio de atestado(s)”. 
 
Em nenhum momento o instrumento convocatório exigiu que os equipamentos 
descritos nos atestados fossem exatamente os mesmos constantes no objeto do 
pregão. O que se requer, nos termos do edital, é a compatibilidade das atividades 
comprovadas, o que foi integralmente atendido pela empresa recorrida. 
 
Todos os atestados apresentados referem-se à manutenção de equipamentos médico-
hospitalares, odontológicos e fisioterapêuticos, atividades que são pertinentes e 
compatíveis com o objeto licitado. 
 
Além disso, a responsabilidade técnica pelo atendimento aos lotes foi expressamente 
validada pelo CREA-PR, que, em resposta formal, reconheceu que o Engenheiro 
Mecânico, Eletricista e Clínico Victor Hugo Custódio Brito detém plena habilitação para 
os serviços, abrangendo as áreas mecânica e elétrica necessárias. 
 
Portanto, a alegação de que os atestados não abrangeriam o objeto é totalmente 
improcedente, não encontrando respaldo nem no edital, nem na legislação, nem na 
manifestação do órgão técnico competente. 
 

6. SUFICIÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 
 
Outro ponto que merece destaque é que, dos cinco atestados apresentados, a 
recorrente tenta desqualificar apenas um, alegando ausência de comprovação.  



 
Contudo, os outros quatro atestados são plenamente válidos e suficientes para 
demonstrar a qualificação técnica da empresa, atendendo integralmente ao que foi 
exigido no edital. 
 
Cumpre ressaltar que o atestado técnico é considerado documento complementar, de 
modo que, caso o pregoeiro entendesse necessário, poderia ter solicitado a 
apresentação de outros documentos ou comprovações adicionais, o que não ocorreu, 
justamente por considerar já atendido o requisito de habilitação técnica. 
 
Ademais, a empresa possui diversos outros atestados e contratos que comprovam sua 
ampla experiência na execução de serviços de manutenção de equipamentos médico-
hospitalares, odontológicos e fisioterapêuticos. Optou-se por apresentar apenas 
aqueles suficientes para atender à exigência do edital, sendo totalmente descabida a 
pretensão da recorrente de questionar a plausibilidade ou correção dos atestados, 
uma vez que tal análise já compete exclusivamente à Administração, e não a licitantes 
concorrentes. 
 
Ainda que, em uma hipótese meramente argumentativa, o pregoeiro considerasse 
inválido um dos atestados apresentados, os demais documentos juntados já seriam 
suficientes para atender à exigência editalícia, garantindo a comprovação da aptidão 
técnica da empresa para execução do objeto licitado. 
 
A exigência do edital é de comprovação de experiência pertinente e compatível, não 
de número mínimo de atestados. Assim, bastaria um conjunto documental que 
comprovasse tal aptidão, o que já ocorre com os demais quatro atestados válidos. 
 



Portanto, mesmo em um cenário hipotético de desconsideração de um dos 
documentos, a habilitação da empresa permaneceria plenamente amparada nos 
demais, afastando qualquer alegação de irregularidade ou incapacidade técnica. 
 
Ressalte-se, ainda, que a empresa recorrente ingressou com recurso contra os lotes 1 
a 6 e o lote 11. No entanto, ao tratar do item “4. Ausência de Qualificação Técnica 
Específica para Lotes de Alta Complexidade”, limitou-se a questionar a capacidade 
técnica apenas para os lotes 4, 5, 6 e 11. 
 
Tal conduta revela contradição e falta de consistência em suas alegações, uma vez que 
sequer apresentou fundamento para contestar a qualificação técnica nos demais lotes 
impugnados (1, 2 e 3). 
 
Além disso, mesmo nos lotes em que tentou levantar questionamentos (4, 5, 6 e 11), 
não apresentou qualquer prova técnica ou legal capaz de desconstituir a 
manifestação do CREA-PR, que reconheceu expressamente a habilitação do 
responsável técnico da recorrida para atuar nos serviços objeto do certame. 
 
Fica evidente que o recurso carece de fundamentação sólida, buscando apenas criar 
dúvida infundada e tumultuar o processo licitatório. 
 
Por fim, visando afastar quaisquer novas tentativas de criar dúvidas infundadas, a 
empresa ora recorrida apresenta, em anexo, atestados adicionais que corroboram sua 
ampla experiência e plena capacidade técnica para execução dos serviços objeto do 
certame. 
 



Tal medida demonstra, mais uma vez, a boa-fé da empresa e o seu compromisso com 
a transparência e a lisura do processo, afastando definitivamente qualquer alegação 
de insuficiência documental ou incapacidade técnica. 
 
Dessa forma, resta plenamente comprovado que a habilitação da recorrida atende 
integralmente às exigências editalícias e legais, devendo o recurso apresentado ser 
desprovido em sua totalidade, garantindo-se o regular prosseguimento do certame. 
 

7. DOS PEDIDOS 
 
Diante de todo o exposto, com fulcro nos princípios da legalidade, vinculação ao 
instrumento convocatório, isonomia e julgamento objetivo, bem como nas 
normas técnicas e legais mencionadas ao longo desta peça e os entendimentos 
reiterados do TCU e TCEs, requer-se: 
 
7.1 O conhecimento desta contrarrazão, por preencher todos os requisitos legais 
e tempestividade; 

7.2 Requer-se o desprovimento integral do recurso, a manutenção da habilitação da 
empresa recorrida e o prosseguimento célere do certame, garantindo a continuidade da 
prestação dos serviços de manutenção de equipamentos médico-hospitalares em 
benefício direto da população. 

7.3 Por fim, requer-se que, caso entendam necessário, seja oficiado o CREA-PR 
para verificar a regularidade do exercício profissional no Paraná, em atenção ao 
princípio da autotutela e ao interesse público. 

 
Nesses Termos, Pede Deferimento. 
 



Londrina, 26 de agosto de 2025. 
 
 



Boa Tarde, Gostaria de saber se meu profissional técnico (Certidão de Registro 
Profissional e Negativa de Débitos em anexo) sendo este profissional engenheiro 
mecânico, engenheiro eletricista e engenheiro clínico, pode exercer as atividades abaixo: 

 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CONSERTOS, 
LIMPEZAS, REPAROS E CALIBRAGEM DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS, 
HOSPITALARES SERVIÇO DE MÃO DE OBRA EM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CONSERTOS, LIMPEZAS, REPAROS E CALIBRAGEM DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS, HOSPITALARES 
 

 MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CONSERTOS, LIMPEZAS, REPAROS E 
CALIBRAGEM DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
 

 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CONSERTOS, 
LIMPEZAS, REPAROS E CALIBRAGEM DE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS 
 

 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CONSERTOS, 
LIMPEZAS, REPAROS, CALIBRAGEM E CALIBRAÇÃO TÉRMICA EM 
EQUIPAMENTOS DA CENTRAL DE MATERIAIS ESTERELIZADOS (CME) 
 

 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CONSERTOS, 
LIMPEZAS, REPAROS E CALIBRAGEM EM EQUIPAMENTOS DE RAIO X 
PHILIPS, INCLUINDO PLACA DR E INTEGRAÇÃO COM SOFTWARE 
PROPRIETÁRIO (SERVIMAGEM ). 
 

 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CONSERTOS, 
LIMPEZAS, REPAROS E CALIBRAGEM EM EQUIPAMENTOS DE 
ULTRASSONOGRAFIA 
 
 



 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CONSERTOS, 
LIMPEZAS, REPAROS E CALIBRAGEM EM EQUIPAMENTOS 
OFTALMOLÓGICOS 
 

 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CONSERTOS, 
LIMPEZAS, REPAROS E CALIBRAGEM EM EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES – CENTRO CIRÚRGICO 
 

 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CONSERTOS, 
LIMPEZAS, REPAROS, CALIBRAGEM, INSTALAÇÃO E TREINAMENTO DE 
USO EM EQUIPAMENTOS PARA EXAME 
 

 Revisão Preventiva Em Geral Para Compressor De Ar Tipo CHICAGO PNEUMATIC, 
CPM 15 NEW 8 TD 220V 60HZ SERIE BQR124575. Limpeza e Lubrificação do 
Sistema: válvula solenoide; Selo de Vedação; Válvula de Admissão; Válvula de 
Regulagem; Válvula de Pressão Mínima; Radiador de ar e de Óleo; Purgado; Elemento 
Separador; Jogo de Rolamentos do Compressor; Substituir: Filtro de Ar, Filtro e de Óleo; 
realizar a Substituição de Todo Óleo do Sistema. Motor Verificar; Jogo de Rolamentos 
do Motor Elétrico; Enrolamento de Cobre; Substituição de Juntas, Rolamentos; 
Retentores, Anéis, Correias, Correntes, Polias, Tensionadoraes Coxins e Calços, Fiação 
Revisão e Reaperto dos Terminais, Bornes, Placas e Fiação Substituir Rolamento do 
Motor Elétrico do Ventilador; Substituir Válvula Termostática (HAVENDO A 
NECESSIDADE REALIZAR A SUBSTITUIÇÃO DAS PEÇAS, PARA O PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO SISTEMA).Verificar o Estado: Tubos, Mangueiras, Conexões, 
Abraçadeiras, Parafusos, Rolamentos, Polias, Válvulas, Correias(HAVENDO A 
NECESSIDADE REALIZAR A SUBSTITUIÇÃO DAS PEÇAS, PARA O PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO SISTEMA). Verificar o Estado: Botão de Emergência, 
Contatos, Conexões Elétricas, Fiação, Placas, Válvulas de Segurança, Ajustar Tensão da 
Correia da Polia, Painéis (HAVENDO A NECESSIDADE REALIZAR A 
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA). 
 



 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 
CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E ATUALIZAÇÕES DE SOFTWARE DO 
SISTEMA PACS (SISTEMA DE COMUNICAÇÃO E ARMAZENAMENTO DE 
IMAGENS MÉDICAS) 



                    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ 09.271.085/0001-17

RUA ANTÔNIO GONÇALVES DE CASTRO, 1240 - COHAB
SENGÉS – PARANÁ

FONE: (43) 3567-5160 / 2570
            

ATESTADO DE APTIDA
 O TE� CNICA

Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa abaixo especificada executou 
todos  os  serviços  contratados  e  que  os  serviços  foram  executados  atendendo  todas  as 
exigências técnicas e funcionais por nós requiridas, não tendo até a presente data fatos ou 
ocorrênciasque possam desabonar sua capacidade técnica.

Empresa executora: ENGEMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA.
Endereço: Avenida Cafe Rubiacea, n° 1511, Conj. Cafe Londrina/PR
       CNPJ:37.309.633/0001-96
       RegistroCREA:81207/2022

Responsável técnico:  VICTOR HUGO CUSTODIO BRITO
Endereço: Rua Mato Grosso, 503, T1 APT 801 – LONDRINA/PR
CPF: 090.482.079-32
Título: Engenheiro Eletricista                 Registro CREA: 210908/D

Contratante:   MUNICIPIO DE SENGÉS 
Endereço: Travessa Senador Souza Naves, 95,  Sengés – PR 
CNPJ: 76.911676/0001-07

Obra:  Serviço realizado em 81 equipamentos médico-hospitalares das UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE, sendo eles:

TipodeEquipamento Quantidade

AMALGAMADOR 2

AUTOCLAVE 9

BALANÇADIGITALADULTO 1

BOMBADEVÁCUOODONTOLOGICA 1

CADEIRAODONTOLÓGICA 16

CÂMARACONSERVADORADEVACINAS 15

CARDIOTOCÓGRAFO 1

COLPOSCÓPIO 1

COMPRESSOR 12

CONCENTRADORESDEOXIGÊNIO 3

DESTILADORA 1



AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES SENGÉS

DESTILADORDEÁGUA 2

FOTOPOLIMERIZADOR 1

FREEZER 1

JATOBICARBONATO/ULTRASSOM 4

MANÔMETRO 1

MEDIDORDECLORO 1

NEBULIZADORHOSPITALAR 1

PURIFICADORDEAGUA 1

RAIO-XPORTATIL 1

SELADORA 4

ULTRASSOM 2

TotalEquipment: 81

TotalEquipamentos:1

ID Tipo Identificação Num.Série Patrimônio Modelo Fabricante Estado PróximaVisita

585 COLPOSCÓPIO GGEQUIPAMENTOS Ativo Nãopossui

TotalEquipamentos:5

ID Tipo Identificação

Num.Sér

ie
Patrimônio Modelo Fabricante Estado

PróximaV

isita

593 CADEIRAODONTOLÓGICA 8513 MAGNUSDI

AMOND

DENTEMED Ativo Nãopossu

i

595 COMPRESSOR DELTRAMED Ativo Nãopossu

i

634 COMPRESSOR 568533 FIAC Ativo Nãopossu

i

594 JATOBICARBONATO

/ULTRASSOM

93974 27065 ALTSONICJETCE

RAMIC

ALTEQUIPAMENTOS Desativado Nãopossu

i
584 CADEIRAODONTOLÓGICA Ativo Nãopossui

TotalEquipamentos:1

ID Tipo Identificação Num.Série Patrimônio Modelo Fabricante Estado PróximaVisita

670 CADEIRAODONTOLÓGICA GNATUS Ativo Nãopossui

COLEGIO APAE SENGES

ESCOLA ANITA

FARMÁCIA MUNICIPAL SENGÉS



TotalEquipamentos:8

ID Tipo Identificação

Num.Série

Patrimônio Modelo Fabricante Estado

PróximaVisit

a

341 CÂMARACONSERVADORADEVACI

NAS

61517 22540 RVV22D INDREL Ativo Nãopossui

342 CÂMARACONSERVADORADEVACI

NAS

64750 20474 RVV22D INDREL Ativo Nãopossui

343 CÂMARACONSERVADORADEVACI

NAS

151708234 CSV280 ELBER Ativo Nãopossui

497 CÂMARACONSERVADORADEVACI

NAS

2023.0426 BT1100/34

0

BIOTECNO Ativo Nãopossui

498 CÂMARACONSERVADORADEVACI

NAS

151708235 18234 CSV280 ELBER EmManutençã

o

Nãopossui

499 CONCENTRADORESDEOXIGÊNIO 210300126 26958 8F-5AW YUWELL Ativo Nãopossui

500 CONCENTRADORESDEOXIGÊNIO 210300128 26960 8F-5AW YUWELL Ativo Nãopossui

674 CONCENTRADORESDEOXIGÊNIO 210300125 26962 8F-5AW YUWELL Ativo Nãopossui

TotalEquipamentos:1

ID Tipo Identificação Num.Série Patrimônio Modelo Fabricante Estado PróximaVisita

604 AUTOCLAVE 58523 26060 EXTRA30LITROS STERMAX EmManutenção Nãopossui

TotalEquipamentos:10

ID Tipo Identificação Num.Série Patrimônio Modelo Fabricante Estado

Próxima

Visita

468 AUTOCLAVE ST0023498 24168 ANALÓGICAGRAVITAC

IONALNORMALBOX

75L

STERMAX Ativo Nãopossu

i

503 AUTOCLAVE H424229850ST 4.2 DIGITALE Ativo Nãopossu

i

351 AUTOCLAVE 06617 39209 PHOENIX EmManutenç

ão

Nãopossu

i

459 CÂMARACONSERVADORA

DEVACINAS

2017.0338 BT1100/280 BIOTECNO Ativo Nãopossu

i

463 CARDIOTOCÓGRAFO G6A161BR16 G6A GENERALMEDI

TECH

EmManutenç

ão

Nãopossu

i

501 COMPRESSOR 432593 27780 ODONTOMED 250 FIAC Ativo Nãopossu

i

MUNICIPIO DE SENGES

PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL SENGES



504 DESTILADORDEÁGUA 23253 BIOTRON Ativo Nãopossu

i

589 PURIFICADORDEAGUA 18060402001001 27176 OS-10LZE GEHAKA Ativo Nãopossu

i

502

693

SELADORA

ULTRASSOM

004.140.317

ME-06101636

27756

100.001.812.
400

XNG.40110/220

DP-9900PLUS

EVEREST

MINDRAY

Ativo

EmManutenç
ão

Nãopossu

i

TotalEquipamentos:5

ID Tipo Identificação

Num.Série

Patrimônio Modelo Fabricante Estado

PróximaVisita

437 CÂMARACONSERVADORADEVACI

NAS

2015.0264 BT1100/3

40

BIOTECNO Ativo Nãopossui

438 CÂMARACONSERVADORADEVACI

NAS

45948 RVV440D INDREL Ativo Nãopossui

439 CÂMARACONSERVADORADEVACI

NAS

61518 RVV440D INDREL Ativo Nãopossui

440 CÂMARACONSERVADORADEVACI

NAS

2022.1203 BT1100/3

40

BIOTECNO Ativo Nãopossui

629 CÂMARACONSERVADORADEVACI

NAS

BIOTECNO Ativo Nãopossui

TotalEquipamentos:10

ID Tipo Identificação Num.Série Patrimônio Modelo Fabricante Estado

PróximaV

isita

494 AUTOCLAVE H424227897ST 30012 4.2 DIGITALE Ativo Nãopossu

i

496 BOMBADEVÁCUOODONTOLO

GICA

2021-006148 27323 VACUUMV

P4

KAVO Ativo Nãopossu

i

489 CADEIRAODONTOLÓ

GICA

2111 31888 MAGNUSPRIM

E

DENTEMED Ativo Nãopossu

i

350 CÂMARACONSERVADORADE

VACINAS

2017.0336 27030 BT1100/2

80

BIOTECNO Ativo Nãopossu

i

495 COMPRESSOR 629820800201 22988 CMO8/50BR-

2HP

MOTOMIL Ativo Nãopossu

i

349 DESTILADORA 21082141 23252 CRISTOFOLI Ativo Nãopossu

i

491 FOTOPOLIMERIZADOR 23102 DENTEMED Ativo Nãopossu

i

490 JATOBICARBONATO/ 

ULTRASSOM

93986 ALTSONICJETC

ERAMIC

ALT Desativado Nãopossu

i

REDE FRIO SENGES

UBS BELA VISTA



492 SELADORA 29029 PLASMAQ Ativo Nãopossu

i

493 SELADORA 27181 RESIPLAC-30 RESILONDRI EmManutenç

ão

Nãopossu

i

TotalEquipamentos:1

ID Tipo Identificação

Num.Séri

e
Patrimônio Modelo Fabricante Estado

PróximaVisita

462 CADEIRAODONTOLÓGICA 4270 MAGNUSPRIM

E

DENTEMED Ativo Nãopossui

TotalEquipamentos:11

ID Tipo Identificação Num.Série Patrimônio Modelo Fabricante Estado

PróximaV

isita

590 AMALGAMADOR 57995 16995 ALTMIXDIGITAL ALT Ativo Nãopossu

i

639 AUTOCLAVE 500003162404 100002530695 BIOCLAVE21L ALLIAGE Ativo Nãopossu

i

640 AUTOCLAVE 2253/2022-

4/4

4.2 DIGITALE Ativo Nãopossu

i

442 CADEIRAODONTOLÓGICA 6248 31889 MAGNUSPRIM

E

DENTEMED Ativo Nãopossu

i

441 CÂMARACONSERVADORADE

VACINAS

221705196 CSV120 ELBER Ativo Nãopossu

i

591 COMPRESSOR ISENTOOLEO FIAC Ativo Nãopossu

i

592 COMPRESSOR ISENTOOLEO FIAC Ativo Nãopossu

i

466 FREEZER JD2879036 30489 BVR28MBBNA BRASTEMP Ativo Nãopossu

i

581 JATOBICARBONATO

/ULTRASSOM

D700 DABIATLANTE Ativo Nãopossu

i

583 RAIO-XPORTATIL 70X DABIATLANTE Ativo Nãopossu

i

467 ULTRASSOM 2251 23369 PRIMEPUMP DENTEMED Ativo Nãopossu

i

TotalEquipamentos:12

ID Tipo Identificação Num.Série Patrimônio Modelo Fabricante Estado

PróximaV

isita

488 AMALGAMADOR M011415 26146 ASTROMIX DAVIATLANTE Ativo Nãopossu

i

UBS CAÇADOR

UBS CENTRO SOCIAL RURAL

UBS MUTIRÃO



UBS PALMEIRINHA

464 AUTOCLAVE H424227674ST 30013 4.2 DIGITALE Ativo Nãopossu

i

484 AUTOCLAVE ST0095166 34360 HORIZONTALDIGITA

LGRAVITACIONALSIL

ENCIOSAFLEX

STERMAX Ativo Nãopossu

i

472 BALANÇADIGITALA

DULTO

70021 26121 P-300C LIDER Ativo Nãopossu

i

486 CADEIRAODONTOLÓGI

CA

K014173 134275 CROMA DABIATLANTE Ativo Nãopossu

i

519 CÂMARACONSERVAD

ORADEVACINAS

2017.0335 26091 BT1100/280 BIOTECNO Ativo Nãopossu

i

346 COMPRESSOR 320525152 12030 130/6 DABI Ativo Nãopossu

i

348 COMPRESSOR 921403592C FIAC Ativo Nãopossu

i

485 DESTILADORDEÁGUA M17KW00491 27757 WS-303A CRISTOFOLI Ativo Nãopossu

i

487 JATO 

BICARBONATO/ 

ULTRASSOM

93987 26147 JETCERAMIC ALT Ativo Nãopossu

i

347 MANÔMETRO PREMIUM Ativo Nãopossu

i

465 SELADORA SEL300003103L662283 26061 NACIONAL CRISTOFOLI Ativo Não

TotalEquipamentos:4

ID Tipo Identificação

Num.Série

Patrimônio Modelo Fabricante Estado

PróximaVisita

630 CADEIRAODONTOLÓGICA DENTEMED Ativo Nãopossui

637 CADEIRAODONTOLÓGICA 2010110915 KLINIC KAVO Ativo Nãopossui

461 COMPRESSOR SUPER50 FIAC Ativo Nãopossui

460 COMPRESSOR 069508 8107 FIAC Desativado Nãopossui

TotalEquipamentos:1

ID Tipo Identificação

Num.

Série
Patrimônio Modelo Fabricante Estado

PróximaV

isita

UBS OURO VERDE



UBS RIO CLARO SENGES

UBS SANTO ANTONIO

UBS SÃO DOMINGOS

UBS VILA SÃO PEDRO

635 CADEIRAODONTOLÓGICA 0824 ATLANTECROMA DABI Ativo Nãopossui

TotalEquipamentos:1

ID Tipo Identificação Num.Série Patrimônio Modelo Fabricante Estado PróximaVisita

582 CADEIRAODONTOLÓGICA 03278 25276 DENTEMED Ativo Nãopossui

TotalEquipamentos:1

ID Tipo Identificação Num.Série Patrimônio Modelo Fabricante Estado PróximaVisita

588 CADEIRAODONTOLÓGICA Ativo Nãopossui

TotalEquipamentos:1

ID Tipo Identificação Num.Série Patrimônio Modelo Fabricante Estado PróximaVisita

636 CADEIRAODONTOLÓGICA 201631790 UNIK KAVO Ativo Nãopossui

TotalEquipamentos:2

ID Tipo Identificação Num.Série Patrimônio Modelo Fabricante Estado PróximaVisita

587 CADEIRAODONTOLÓGICA Ativo Nãopossui

586 COMPRESSOR Ativo Nãopossui

TotalEquipamentos:5

ID Tipo Identificação Num.Série Patrimônio Modelo Fabricante Estado

PróximaV

isita

644 CADEIRAODONTOLÓGICA 500002997688 102222530772 D700 Ativo Nãopossu

i

345 CADEIRAODONTOLÓGICA 2016131797 UNIK KAVO EmManutençã

o

Nãopossu

i

UBS REIANÓPOLIS



VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SENGÉS

520 CÂMARACONSERVADORAD

EVACINAS

2017.0337 28098 BT1100/280 BIOTECNO Ativo Nãopossu

i

344 COMPRESSOR 28106 S45 SCHUSTER EmManutençã

o

Nãopossu

i

672 NEBULIZADORHOSPITALAR 10227180013 C71PLUS OLIDEF Ativo Nãopossu

i

TotalEquipamentos:1

ID Tipo Identificação Num.Série Patrimônio Modelo Fabricante Estado PróximaVisita

506 MEDIDORDECLORO J0031511 18349 Mi411 MILWAUKEE Desativado Nãopossui

Equipedisponível:

Nome:Victor Hugo Custodio Brito CREA N° PR-210908/D

Engenheiro Eletricista

Engenheiro Mecânico

Engenheiro Clinico

Sendo realizado os seguintes procedimentos:
 Estudo e Avaliação do parque de Equipamentos médico-hospitalares e 

odontológicos;

 Instalação com montagem e desmontagem de equipamentos médico-

hospitalares e odontológicos;

 Manutenções corretivas,preventivas e emergenciais;

 Inspeção, vistoria e fiscalização no correto uso e armazenamento dos 

equipamentos médico-hospitalares e odontológicos

Detalhamentodo serviço:
 Estudo e Avaliação do parque de Equipamentos médico-hospitalares e 

odontológicos;

 Instalação com montagem e desmontagem de equipamentos médico-

hospitalares e odontológicos;

 Manutenções corretivas,preventivas e emergenciais;

 Ensaios  de  calibração,  Qualificação  e  Testes  de  segurança  elétrica  com 

emissão de Laudos, relatórios e certificados, garantindo a disponibilidade, 

funcionalidade  e  conservação  dos  equipamentos  médico-hospitalares  e 

odontológicos;

 Ensino  e  Treinamento  aos  usuários  quanto  ao  uso  adequado  dos 



equipamentos médico-hospitalares e odontológicos;

 Acompanhamento  de  recebimento  de  novas  tecnologias,  montagem, 

instalação einíciode operação;

 Analise  de  problemas  relacionados  à  tecnologia  médico-hospitalares, 

proposições  desoluções  bem  como  emissão  de  laudos  de  obsolescência 

tecnológica e descartes deequipamentos;

 Assessorias e descritivo técnico em processos de aquisição de aparelhos e 

equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, partes e peças;

 Estudo  de  viabilidade  técnica,  Assessoria  e  parecer  na  avaliação  de 

contratos terceirizados, nas áreas de manutenção de equipamento médico-

hospitalares e odontológicos;

 Analise de necessidade de adequação de aquisição, instalação e utilização 

de  tecnologia  médico-hospitalares,  consideração  as  características  de 

segurança  e  requisitos  de  instalação,  parâmetros  técnicos,  normativos,  e 

legislação pertinente;

 Inspeção,  vistoria  e  fiscalização  no  correto  uso  e  armazenamento  dos 

equipamentos médico-hospitalares e odontológicos;

Atividades Classificação Quant. UND

Manutenção Laudo Equipamento odonto 
/médico/ hospitalares

81 UND

Análise Consultori
a

Equipamento 
odonto/ médico/ 
hospitalares

81 UND

Fiscalização Instalação Equipamento 
odonto/ médico/ 
hospitalares

81 UND

Parecer Avaliação Equipamento 
odonto/ médico/ 
hospitalares

81 UND

Ensino Vistoria Equipamento odonto/ 
médico/ hospitalares

81 UND

Especificação Ensaio Equipamento 
odonto/ médico/ 
hospitalares

81 UND

Planejamento Inspeção Equipamento 
odonto/ médico/ 
hospitalares

81 UND

Levantament
o

Assessoria Equipamento 
odonto /médico/ 
hospitalares

81 UND

Estudo de 
ViabilidadeTé
c

Supervisão Equipamento 
odonto/ médico/ 
hospitalares

81 UND



N°CONTRATO: 119/2024

Prazo contratual:03/05/2024 a 03/05/2025

UNIDADES RUA / AV CEP

AMBULATÓRIO  DE 
ESPECIALIDADES SENGÉS

RUA PREFEITO DANIEL JORGE, 148 84220-000

COLEGIO APAE SENGES R. FRANCISCO TEODORO, 422 84220-000
ESCOLA ANITA R. B, 124 84220-000
FARMÁCIA  MUNICIPAL 
SENGÉS

RUA PREFEITO DANIEL JORGE, 420 84220-000

MUNICIPIO DE SENGES TV. SOUZA NAVES, 95 84220-000
PRONTO  ATENDIMENTO 
MUNICIPAL SENGES

R. VER. BASÍLIO COSTA, 256 84220-000

REDE FRIO SENGES RUA PREFEITO DANIEL JORGE, 420 84220-000
UBS BELA VISTA RUA PAULO MARIA CAMPOS 155 84220-000
UBS CAÇADOR RUA PRINCIPAL, S/N 84220-000
UBS CENTRO SOCIAL RURAL RUA  ANTONIO  GONÇALVES  DE 

CASTRO 1240
84220-000

UBS MUTIRÃO RUA PALMEIRINHA, S/N 84220-000
UBS OURO VERDE RUA PRINCIPAL, S/N 84220-000
UBS PALMEIRINHA PM4H+R5 - OURO VERDE 84220-000
UBS REIANÓPOLIS RUA DO GINÁSIO, 01 84220-000
UBS RIO CLARO SENGES RUA PRINCIPAL, S/N 84220-000
UBS SANTO ANTONIO RUA PRINCIPAL, S/N 84220-000
UBS SÃO DOMINGOS RUA PRINCIPAL, S/N 84220-000
UBS VILA SÃO PEDRO RUA  JOSÉ  FERRAZ  DE  CAMARGO, 

S/N
84220-000

VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE 
SENGÉS

TV. SOUZA NAVES, 95 84220-000



Localização dos Serviços:

Período  executado  ao  qual  se  refere  este 
atestado: de 03/05/2024 a 03/05/2025

Sengés,25 de Agosto de2025.

__________________________________________
FABIANE ALBERTI

GESTORA DO CONTRATO

__________________________________________
VICTOR HUGO CUSTODIO BRITO

ENGENEHIRO ELETRICISTA
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Consórcio Intermunicipal de Saúde Costa Oeste do Paraná 
Rua XV de Novembro, 1287 - TOLEDO – PR CEP 85900-200 - CNPJ 73.449.977/0001-64 

http://www.ciscopar.com.br - Fone (45) 3252-3524 / 3277-7800. 
 

1

Toledo/PR, 01 de setembro de 2025. 
JULGAMENTO	DE	RECURSO	1. DO INSTRUMENTO INTERPOSTO 1.1. Trata-se de julgamento de Recurso interposto pela empresa PANTANAL	 MEDICAL	

SERVICE	LTDA, Lotes: 1, 2, 3, 4, 5 e 11 em face dos procedimentos adotados na sessão do Pregão Eletrônico nº 014/2025, que tem como objeto, conforme edital de convocação: 
“Registro	de	Preço	 visando	a	 contratação	de	empresa	 especializada	
na	 prestação	 de	 serviço	 de	 conserto,	 manutenção,	 limpeza,	
calibragem	 e	 reparos	 em	 equipamentos	 Médico-Hospitalares,	
Odontológicos	 e	 Laboratoriais	 (com	 fornecimento	 de	 peças)	 para	
todo	CISCOPAR,	conforme	necessidade	pelo	período	de	12	meses.”	
	1.2. Em 22 de agosto de 2025 às 20 horas e 19 minutos, a empresa PANTANAL	MEDICAL	

SERVICE	LTDA, apresentou suas Razões de Recurso, anexada à plataforma BLL, contra a decisão da Pregoeira de declarar a empresa ENGEMED	 COMERCIO	 DE	 PRODUTOS	
MEDICOS	E	HOSPITALARES	LTDA vencedora.  1.3. DA ADMISSIBILIDADE O Edital prevê como critério de aceitabilidade do recurso a manifestação, imediata e motivada, da intenção de recorrer, pelo sistema e ainda as razões, senão vejamos: 

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

16.1. Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo mínimo de 30 (trinta) 
minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, 
em campo próprio do sistema eletrônico BLL, manifestar sua intenção de recurso, 
com registro da síntese de suas razões. 16.2. A falta de manifestação imediata e 
motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do item anterior, 
levará a decadência do direito de recurso e consequente adjudicação do objeto da 
licitação ao vencedor. 16.3. O(A) Pregoeiro(a) examinará a intenção de recurso, 
aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 16.4. 
O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para, querendo, apresentar contrarrazões via 
sistema e em igual prazo, contado a partir do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 16.5. No caso de comprovada inviabilidade no envio dos recursos 
e/ou das contrarrazões via sistema BLL, o licitante deverá encaminhar a 
documentação para e-mail pregoeiro@ciscopar.com.br, dentro do prazo 
mencionado no item 16.4, juntamente com o respectivo registro de 
indisponibilidade do sistema. 16.6. Os recursos rejeitados pelo(a) Pregoeiro(a) 
serão apreciados pela autoridade competente, no caso, o(a) Secretário Executivo 
do CISCOPAR. 16.7. O recurso contra o resultado da licitação terá efeito 
suspensivo no tocante ao item do objeto ao qual o recurso se referir, inclusive 
quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente recomeçará a contar 
quando da decisão final da autoridade competente. 16.8. O acolhimento do 
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recurso implicará apenas a invalidação dos atos que não podem ser aproveitados. 
16.9. Caso o licitante possua dúvidas a respeito da forma de interposição dos 
recursos administrativos no sistema BLL ou em relação aos prazos legais, o portal 
BLL, o qual contempla todas as orientações referentes a esse direito do licitante, 
bem como que sejam consultadas as legislações que versam sobre a modalidade 
licitatória em disputa, não cabendo ao(à) Pregoeiro(a) prestar esclarecimentos 
adicionais acerca desse tema. 

 1.3.1. Conforme registrado na plataforma BLL, a intenção de recurso foi apresentada no campo eletrônico e as razões também foram apresentas no sistema. 1.3.2. Assim, a peça recursal apresentada CUMPRE	 OS	 REQUISITOS	 DE	
ADMISSIBILIDADE previstos em Edital, pelo que se passa à análise de suas alegações.  

  2. DAS RAZÕES RECURSAIS E DO PEDIDO 2.1 Alega a Recorrente, em síntese, que:  
“ (...) 1. Atestado de Capacidade Técnica Insuficiente e Inconsistente: O Edital, em seu subitem 9.5.1, alínea 'a', 
exige "Atestado(s) de Capacidade Técnica [...] que comprovem que a licitante executou ou executa serviços 
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação". A ENGEMED apresentou um 
atestado emitido por SYSTEMED EQUIPAMENTOS, datado de 06/05/2021, que menciona a Nota Fiscal nº 00389 
como documento comprobatório. Contudo, a referida nota fiscal não foi anexada ao processo, o que, por si só, já 
impede a verificação da veracidade do atestado.”  
 
“Agrava a situação o fato de que, em data posterior a 06/05/2021, a mesma empresa ENGEMED emitiu outra 
Nota Fiscal, de nº 00004, para o cliente IRMANDADE SÃO VICENTE DE PAULA. É fiscal e cronologicamente 
implausível que uma nota fiscal emitida em 28/06/2021 possua uma numeração (Nº 004) drasticamente 
inferior a uma nota supostamente emitida em data anterior (Nº 389). Tal discrepância configura forte indício 
de inidoneidade documental, lançando dúvida insanável sobre a regularidade fiscal da empresa e a veracidade 
das informações prestadas.” 
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“2. Notas Fiscais com Descrição Genérica e Incompatível com o Objeto do Edital: A licitante ENGEMED 
apresentou uma série de notas fiscais cujos descritivos dos serviços são excessivamente genéricos, não 
permitindo aferir se os serviços executados são compatíveis e pertinentes ao objeto da presente licitação. As 
notas fiscais fazem menção apenas a números de orçamentos ou ordens de serviço, sem detalhar a natureza dos 
serviços, conforme se observa: o NF "conforme orçamento n⁰ 013" , "conforme O.S N° 0022" , "conforme 
orçamento 301/2022" , "conforme orçamento 314/22" , "conforme orçamento 316/22" , "conforme orçamento 
N°: 327/2023" , "conforme orçamento N° 339/23" , "conforme orçamento N° 338/2023" , "conforme orçamento 
N° 349/23" , "conforme orçamento N° 112, 113 e 115" , "conforme orçamento 426/24" , "conforme orçamento 
N° 428/2024" , e "conforme orçamento N° 434/2024". o Em outras, a descrição é vaga, como "MANUTENÇÃO 
EM CARDIOTOCOGRAFO" ou "DESLOCAMENTO PARA POSSIVEL MANUTENÇÃO MONITORES", o que não 
comprova a execução de um serviço compatível em complexidade e quantidade com o exigido.”  
 
“3. Ausência de Documentos Vinculados (Notas de Empenho, Orçamentos e Ordens de Serviço): Diversas notas 
fiscais fazem referência expressa a notas de empenho, orçamentos e ordens de serviço que lhes dariam 
substrato. No entanto, tais documentos não foram apresentados pela licitante. A exemplo, as notas fiscais 
emitidas para o Fundo Municipal de Saúde de Cruzeiro do Oeste mencionam os empenhos nº 5623/2022 , 
946/2023 , 6296/2021 e, repetidamente, o empenho nº 2908/2023, sem que os mesmos tenham sido juntados ao 
processo para comprovar a regularidade e o escopo dos serviços. Anão apresentação dos mesmos configura a 
entrega de documentação incompleta, em violação ao dever de apresentar toda a documentação de forma clara 
e integral, conforme se depreende do item 9.1 do Edital.” 
 
“4. Ausência de Qualificação Técnica Específica para Lotes de Alta Complexidade: A análise da documentação da 
licitante ENGEMED revela uma manifesta incapacidade técnica para a execução de serviços em equipamentos 
de alta complexidade, conforme exigido em diversos lotes do certame. A empresa apresentou atestados 
absolutamente incompatíveis com o objeto licitado, demonstrando profundo desconhecimento técnico, conforme 
se detalha: • Lote 04 - CME Autoclave de Grande Porte: A licitante apresentou atestado referente à manutenção 
de "autoclave odontológica". É notório que tal equipamento possui porte, tecnologia e funcionamento 
completamente distintos de uma autoclave de grande porte para Central de Material e Esterilização (CME). A 
manutenção desta última exige ferramentas especiais e conhecimento técnico aprofundado, os quais não foram 
comprovados. • Lote 05 - Equipamento de Imagem (Raios-X com placa DR): De forma análoga, o atestado 
apresentado refere-se a equipamentos de "Raio-X odontológico", cuja complexidade e tecnologia são 
incomparavelmente inferiores a um sistema de RaiosX com placa DR (Radiografia Digital), objeto do lote. • Lote 
06 - Ultrassonografia: A irregularidade se repete. O atestado comprova experiência com "ultrassom 
odontológico", equipamento utilizado para profilaxia dentária (limpeza). O objeto do lote, contudo, é um 
aparelho de ultrassonografia para diagnóstico por imagem, utilizado em exames gestacionais, cardiológicos, 
entre outros. A disparidade entre os equipamentos evidencia a inaptidão técnica da empresa para o lote em 
questão. • Lote 11 - Sistema PACS: Para este lote, a licitante simplesmente não apresentou qualquer atestado de 
capacidade técnica, descumprindo frontalmente a exigência editalícia.” 
 
“III.1. Da Ausência de Comprovação da Veracidade do Atestado de Capacidade Técnica e da Violação ao 
Princípio do Julgamento Objetivo Conforme consta das considerações preliminares do certame e das 
informações disponíveis, a empresa ENGEMED LTDA. apresentou um Atestado de Capacidade Técnica fornecido 
por SYSTEMED EQUIPAMENTOS, datado de 06/05/2021. Contudo, o referido atestado, ao mencionar que foi 
emitido "conforme NF 00389", não foi acompanhado da respectiva Nota Fiscal para comprovar a veracidade 
das informações ali contidas, gerando uma inegável dúvida acerca da efetiva execução dos serviços ou 
fornecimento. É imperioso ressaltar que a comprovação da capacidade técnica dos licitantes é um dos pilares da 
fase de habilitação, visando garantir que a empresa a ser contratada possua as condições necessárias para a fiel 
execução do objeto licitado. A mera apresentação de um atestado, desacompanhado do documento fiscal que lhe 
daria suporte e atestaria sua fidedignidade, não cumpre o desiderato legal e editalício de comprovação.”  
“O próprio Edital, em seu item 12.e.4, faculta à Administração a promoção de diligências ou a solicitação de 
documentos complementares para confirmar a veracidade das informações apresentadas, com fulcro no Art. 64 
da Lei nº 14.133/2021. No presente caso, a ausência da Nota Fiscal de referência 00389, expressamente citada 
no atestado, configura uma omissão que, por si só, deveria ter impedido a habilitação da empresa ou, no 
mínimo, ensejado a realização de diligência para a sua complementação e verificação. A jurisprudência do 
Tribunal de Contas da União (TCU) é clara ao determinar que o responsável pela condução do certame deve 
promover diligências para aclarar fatos e confirmar o conteúdo dos documentos que servirão de base para a 
tomada de decisão da Administração, especialmente quando constatadas incertezas sobre o cumprimento de 
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disposições legais ou editalícias que envolvam critérios e atestados de habilitação. A inobservância desta 
prerrogativa/dever da Administração, no caso em tela, compromete a segurança jurídica do processo. Ademais, 
a ausência da Nota Fiscal de referência impede o julgamento objetivo da qualificação técnica, pois não há como 
aferir a compatibilidade do serviço/fornecimento descrito no atestado com as exigências do Edital, em clara 
violação ao Art. 5º da Lei 14.133/2021, bem como ao princípio do julgamento objetivo previsto no item 6.7 do 
próprio instrumento convocatório III.2. Das Inconsistências Temporais e da Generalidade das Notas Fiscais 
Apresentadas As dúvidas quanto à veracidade do atestado são agravadas por outras inconsistências 
documentais apresentadas pela ENGEMED LTDA. Conforme as considerações, em 28/06/2021, a empresa 
ENGEMED emitiu uma Nota Fiscal de nº 00004 para o cliente IRMANDADE SÃO VICENTE DE PAULA. Embora 
não haja uma contradição direta com a data do atestado (06/05/2021), essa informação, somada à ausência da 
NF 00389 referenciada no atestado da SYSTEMED, contribui para um cenário de opacidade que exige maior 
escrutínio.” 
 
“Mais grave ainda é o fato de que a ENGEMED apresentou diversas Notas Fiscais sem descritivo compatível com 
o exigido pelo Edital, utilizando-se de forma genérica a expressão "conforme orçamento nº". Tal prática é 
manifestamente inadequada em um processo licitatório, pois impossibilita a correta verificação da execução do 
objeto e da sua compatibilidade com as especificações técnicas requeridas. A ausência de descritivos detalhados 
e compatíveis com as exigências do Edital nas Notas Fiscais impede a análise pormenorizada da experiência e 
capacidade técnica da licitante, inviabilizando a avaliação se os serviços ou fornecimentos de fato se coadunam 
com o objeto da licitação. O princípio da vinculação ao instrumento convocatório impõe que todas as exigências 
editalícias sejam rigorosamente cumpridas, e a apresentação de documentos genéricos fere frontalmente essa 
premissa. O TCU já pacificou o entendimento de que as alterações do objeto contratado devem ser precedidas de 
procedimento administrativo com justificativas e estudos técnicos pertinentes, o que reforça a necessidade de 
clareza e detalhamento na documentação apresentada.” 
 
“A interpretação benevolente de tais irregularidades, especialmente a ausência de um documento fiscal 
referenciado para comprovar a validade de um atestado de capacidade técnica e a apresentação de notas fiscais 
genéricas, representa um risco à Administração Pública, pois não garante que o contratado possua a 
qualificação necessária para a execução do contrato. Caso haja dúvidas sobre a qualificação da licitante, a 
diligência é o meio cabível, mas a não apresentação do documento solicitado ou a insuficiência dos dados devem 
levar à inabilitação, em observância ao princípio da segurança jurídica e do julgamento objetivo. No caso em 
tela, a decisão de habilitar a ENGEMED ignora os vícios apontados e aceita como válida uma comprovação 
meramente formal, mas materialmente oca, o que representa um risco para a futura execução do contrato. A 
habilitação deve ser um ato de verificação real da capacidade da empresa, e não um mero "check-list" de 
documentos, independentemente de seu conteúdo.” 
 
“IV. DO PEDIDO Pelo exposto, diante das flagrantes ilegalidades apontadas, que violam os princípios 
constitucionais e legais da razoabilidade, da proporcionalidade, da ampla defesa, da isonomia e da busca pela 
proposta mais vantajosa, a empresa PANTANAL MEDICAL SERVICE LTDA requer: a) Conheça o presente 
Recurso Administrativo, por ser tempestivo e legítimo; b) No mérito, dar-lhe TOTAL PROVIMENTO, para o fim de 
reformar a r. decisão que habilitou a empresa ENGEMED, declarando-a INABILITADA do Pregão nº 14/2025, em 
razão da apresentação de documentação em desacordo com as exigências do edital e da legislação aplicável, 
pelas razões de fato e de direito aqui aduzidas; c) Consequentemente, declare a empresa ENGEMED LTDA. 
inabilitada do Pregão Eletrônico nº 14/2025, em virtude da ausência de comprovação da veracidade de seu 
atestado de capacidade técnica e da apresentação de notas fiscais genéricas e incompatíveis com as exigências 
do Edital; d) Prossiga o certame, conforme o item 14.36 do Edital, para examinar a documentação de 
habilitação da próxima licitante classificada, em estrita observância aos princípios da legalidade, vinculação ao 
instrumento convocatório e julgamento objetivo.” 
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3. DAS CONTRARAZÕES 3.1. Foram encaminhadas contrarrazões pela empresa ENGEMED	 COMERCIO	 DE	
PRODUTOS	MEDICOS	E	HOSPITALARES	LTDA, dentro do prazo de edital.  

  4. DAS CONTRARRAZÕES RECURSAIS E DO PEDIDO 
“A empresa recorrente alega que os atestados técnicos apresentados pela ora recorrida não contemplam integralmente 
os equipamentos objeto do certame e que não possui qualificação técnica para execução dos serviços.” 
 
“O recurso sustenta, de maneira equivocada, que os atestados apresentados não englobariam integralmente os 
equipamentos objeto do certame e que não haveria comprovação da qualificação técnica exigida. Todavia, essa 
alegação ignora que a competência técnica do profissional responsável foi validada pelo órgão legalmente competente 
para tanto: o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná – CREA-PR. 
Em resposta formal ao questionamento dirigido diretamente a essa autarquia federal, a Câmara Especializada de 
Engenharia Mecânica e Metalúrgica confirmou que o Engenheiro Mecânico e Engenheiro Eletricista Victor Hugo 
Custódio Brito – PR-210908/D pode ser o responsável técnico pelos serviços, possuindo atribuição legal para atuar 
nas áreas de mecânica, elétrica e clínica que abrangem os equipamentos médicos e hospitalares do objeto licitado: 

 
“Não há qualquer necessidade de apresentação de orçamento separado, pois o próprio empenho e a respectiva nota 
fiscal indicam claramente que se tratam de serviços de manutenção de equipamentos médico-hospitalares, realizados 
nos prazos estipulados e comprovados pelos atestados juntados. Ou seja, a documentação comprova não apenas a 
execução de serviços similares, mas também que os valores ofertados são factíveis e coerentes com a prática de 
mercado, afastando qualquer alegação de inexequibilidade ou incompatibilidade com o objeto licitado: 
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“Essa demonstração direta de capacidade técnica e financeira reforça ainda mais que as alegações da 
recorrente são infundadas, configurando tentativa de tumultuar o certame e atrasar a contratação, em prejuízo 
da Administração e da população.” 
 
“Ademais, a recorrente alega que algumas notas fiscais apresentadas apenas indicam o número do orçamento, 
criticando a ausência de apresentação dos orçamentos e dos empenhos. Tal alegação carece de fundamento, 
uma vez que a contratante em questão é entidade privada, a qual não emite empenhos, limitando-se à 
aprovação prévia do orçamento e ao pagamento mediante a emissão da nota fiscal após a execução do 
serviço.” 
 
“Importante destacar que os atestados juntados aos autos, emitidos pela própria contratante, confirmam que as 
notas fiscais correspondem efetivamente à manutenção de equipamentos médico-hospitalares realizados no 
hospital, nos prazos estabelecidos. Ou seja, a documentação apresentada cumpre integralmente a finalidade de 
comprovar a execução de serviços similares, bem como a exequibilidade da proposta, atendendo plenamente às 
exigências do pregoeiro.” 
 
“Ademais, a exigência do edital esclarece que “No caso de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito 
privado, estes deverão ser acompanhados de cópia do respectivo contrato e/ou nota fiscal.” Dessa forma tal 
exigência foi devidamente comprovada, sendo o atestado da IRMANDADE SAO VICENTE DE PAULO 
comprovado através das notas n° 004, 0013, 0045, 0053, 0054, 0082, 0112,0113, 0118, 0182, 0208, 0214 e 
0279, o atestado da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA confirmado pela ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO N° 189/2021 e o atestado da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE através da 
ATA DE PREGÃO ELETRONICO N° 16/2022, CONTRATO N° 301/2022.” 
 
“Cumpre destacar, ainda, que o edital do certame estabeleceu como requisito para qualificação técnica a 
“comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com as características, 
quantidades e prazos do objeto da licitação, por meio de atestado(s)”.” 
 
“Em nenhum momento o instrumento convocatório exigiu que os equipamentos descritos nos atestados fossem 
“exatamente os mesmos constantes no objeto do pregão. O que se requer, nos termos do edital, é a 
compatibilidade das atividades comprovadas, o que foi integralmente atendido pela empresa recorrida.” 
 
“Todos os atestados apresentados referem-se à manutenção de equipamentos médico-hospitalares, 
odontológicos e fisioterapêuticos, atividades que são pertinentes e compatíveis com o objeto licitado.” 
 
“Além disso, a responsabilidade técnica pelo atendimento aos lotes foi expressamente validada pelo CREA-PR, 
que, em resposta formal, reconheceu que o Engenheiro Mecânico, Eletricista e Clínico Victor Hugo Custódio 
Brito detém plena habilitação para os serviços, abrangendo as áreas mecânica e elétrica necessárias.” 
 
“Portanto, a alegação de que os atestados não abrangeriam o objeto é totalmente improcedente, não 
encontrando respaldo nem no edital, nem na legislação, nem na manifestação do órgão técnico competente. 
Diante de todo o exposto, com fulcro nos princípios da legalidade, vinculação ao instrumento 
convocatório, isonomia e julgamento objetivo, bem como nas normas técnicas e legais mencionadas ao 
longo desta peça e os entendimentos reiterados do TCU e TCEs, requer-se: 

7.1 O conhecimento desta contrarrazão, por preencher todos os requisitos legais e tempestividade; 

7.2 Requer-se o desprovimento integral do recurso, a manutenção da habilitação da empresa recorrida e o 
prosseguimento célere do certame, garantindo a continuidade da prestação dos serviços de manutenção de 
equipamentos médico-hospitalares em benefício direto da população. 
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7.3 Por fim, requer-se que, caso entendam necessário, seja oficiado o CREA-PR para verificar a 
regularidade do exercício profissional no Paraná, em atenção ao princípio da autotutela e ao interesse 
público.” 
 5. DA ANÁLISE 5.1. Cumpre registrar, antes de adentrar a análise dos tópicos aventados pela recorrente, que todo ato administrativo deve atender, entre outros Princípios, da Legalidade, da Razoabilidade, da Moralidade, da Igualdade e da Motivação, sendo de relevo consignar que, em sede de licitação, todos os atos da Administração devem sempre almejar o atendimento ao Princípio da Isonomia e da Vinculação ao Instrumento Convocatório, consoante com a Lei. 5.2. Apresento, a seguir, as medidas que foram adotadas, bem como as considerações que embasaram a decisão final. 5.3. Os critérios de habilitação técnica, estabelecidos no artigo 67 da Lei 14.133/2021, têm como finalidade comprovar que o licitante possui a qualificação técnica necessária para a adequada execução do objeto da contratação. Esses critérios referem-se, portanto, a características intrínsecas ao licitante, somados aos demais documentos para que se cheguem ao resultado final.  

5.4. A documentação exigida para a habilitação técnica deve comprovar, conforme o tipo de objeto a ser contratado, a qualificação técnico-profissional e a técnico-operacional de	
forma	cumulativa.	5.5. Por conseguinte, esta pregoeira, realizou uma diligência para que a proponente ENGEMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA apresentasse comprovações, dos Atestados de Capacidade Técnica apresentados. Onde, além da hora técnica (exequibilidade) da proposta, objeto compatível, veracidade de documentos, entre outros. Assim, segue: 
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5.5.1. A proponente anexou:  

 

 5.6. Além desta comprovação, a empresa declarada vencedora também comprovou de que possuí, qualificação técnico-profissional com conhecimento técnico dos lotes 1, 2, 3, 4, 5 e 11, tendo experiência necessária para a execução do objeto, senão vejamos:  
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5.7. Vale salientar, que a avaliação para se chegar ao resultado de HABILITAÇÃO de uma proponente em um processo licitatório, requer várias somas e análises das documentações apresentadas, formando assim um conjunto de informações para que se chegue até o desfecho da licitação, cumprindo assim todas as exigências editalícias.   5.8. Ainda, para reafirmar a decisão em pauta, esta Pregoeira enviou e mail ao CREA-PR, perguntando se os responsáveis técnicos da proponente - ENGEMED	 COMERCIO	 DE	
PRODUTOS	 MEDICOS	 E	 HOSPITALARES	 LTDA, os profissionais VICTOR HUGO CUSTODIO BRITO - Carteira - CREA-PR Nº: PR-210908/D e WALDERNEY CESAR BRITO - Carteira - CREA-PR Nº: PR-173624/D são aptos para prestarem as devidas manutenções, objeto desta licitação, nos lotes 1, 2, 3, 4, 5 e 11, conforme pode-se observar logo abaixo, obtive a seguinte resposta:  

  5.9. Salientamos ainda, que está Pregoeira, preza pelo zelo administrativo, prevalecendo, o interesse público acima do privado, concedendo oportunidade para recorrente e recorrida, tornando o processo cristalino com respeito às normas de regência.   
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6.0. CONCLUSÃO  6.1. Por todo o exposto, esta Pregoeira do CISCOPAR manifesta-se pela IMPROCEDÊNCIA do Recurso interposto pela empresa PANTANAL	 MEDICAL	 SERVICE	 LTDA, bem como pela manutenção da sua decisão de declarar a empresa ENGEMED	COMERCIO	DE	PRODUTOS	
MEDICOS	E	HOSPITALARES	LTDA vencedora do certame.    6.2. Por fim, em observância ao que dispõe o §2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021, submeto a presente decisão à autoridade superior, para apreciação e posterior decisão final.     

ALESSANDRA	CRISTINA	LOCATELLI	Pregoeira  
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Toledo/PR, 01 de setembro de 2025. 
JULGAMENTO	DE	RECURSO	1. DO INSTRUMENTO INTERPOSTO 1.1. Trata-se de julgamento de Recurso interposto pela empresa ALVOVITA	 GESTÃO	 DE	 SAÚDE	

LTDA, Lote: 1 em face dos procedimentos adotados na sessão do Pregão Eletrônico nº 014/2025, que tem como objeto, conforme edital de convocação:  
“Registro	 de	 Preço	 visando	 a	 contratação	 de	 empresa	 especializada	 na	
prestação	 de	 serviço	 de	 conserto,	 manutenção,	 limpeza,	 calibragem	 e	
reparos	 em	 equipamentos	 Médico-Hospitalares,	 Odontológicos	 e	
Laboratoriais	 (com	fornecimento	de	peças)	para	 todo	CISCOPAR,	conforme	
necessidade	pelo	período	de	12	meses.”	
	1.2. Em 26 de agosto de 2025 às 17 horas e 36 minutos, a empresa ALVOVITA	GESTÃO	DE	SAÚDE	

LTDA, apresentou suas Razões de Recurso, anexada à plataforma BLL, contra a decisão da Pregoeira de declarar a empresa ENGEMED	 COMERCIO	 DE	 PRODUTOS	 MEDICOS	 E	
HOSPITALARES	LTDA vencedora.  1.3. DA ADMISSIBILIDADE O Edital prevê como critério de aceitabilidade do recurso a manifestação, imediata e motivada, da intenção de recorrer, pelo sistema e ainda as razões, senão vejamos: 

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

16.1. Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo mínimo de 30 (trinta) 
minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, 
em campo próprio do sistema eletrônico BLL, manifestar sua intenção de recurso, 
com registro da síntese de suas razões. 16.2. A falta de manifestação imediata e 
motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do item anterior, 
levará a decadência do direito de recurso e consequente adjudicação do objeto da 
licitação ao vencedor. 16.3. O(A) Pregoeiro(a) examinará a intenção de recurso, 
aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 16.4. 
O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para, querendo, apresentar contrarrazões via 
sistema e em igual prazo, contado a partir do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 16.5. No caso de comprovada inviabilidade no envio dos recursos 
e/ou das contrarrazões via sistema BLL, o licitante deverá encaminhar a 
documentação para e-mail pregoeiro@ciscopar.com.br, dentro do prazo 
mencionado no item 16.4, juntamente com o respectivo registro de 
indisponibilidade do sistema. 16.6. Os recursos rejeitados pelo(a) Pregoeiro(a) 
serão apreciados pela autoridade competente, no caso, o(a) Secretário Executivo 
do CISCOPAR. 16.7. O recurso contra o resultado da licitação terá efeito 
suspensivo no tocante ao item do objeto ao qual o recurso se referir, inclusive 
quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente recomeçará a contar 
quando da decisão final da autoridade competente. 16.8. O acolhimento do 
recurso implicará apenas a invalidação dos atos que não podem ser aproveitados. 
16.9. Caso o licitante possua dúvidas a respeito da forma de interposição dos 
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recursos administrativos no sistema BLL ou em relação aos prazos legais, o portal 
BLL, o qual contempla todas as orientações referentes a esse direito do licitante, 
bem como que sejam consultadas as legislações que versam sobre a modalidade 
licitatória em disputa, não cabendo ao(à) Pregoeiro(a) prestar esclarecimentos 
adicionais acerca desse tema. 

 1.3.1. Conforme registrado na plataforma BLL, a intenção de recurso não foi apresentada no campo eletrônico das manifestações do sistema, conforme preconiza o edital. 1.3.2. Assim, a peça recursal apresentada NÃO	CUMPRE	OS	REQUISITOS	DE	ADMISSIBILIDADE previstos em Edital, uma vez que foi anexado nas contrarrazões, ou seja, totalmente fora do prazo legal de envio de suas razões.  

 2.0. CONCLUSÃO  2.1. Por todo o exposto, esta Pregoeira do CISCOPAR manifesta-se pela IMPROCEDÊNCIA do Recurso interposto pela empresa ALVOVITA	GESTÃO	DE	 SAÚDE	LTDA, pois está totalmente fora do prazo editalício e legal, bem como pela manutenção da sua decisão de declarar a empresa ENGEMED	
COMERCIO	DE	PRODUTOS	MEDICOS	E	HOSPITALARES	LTDA vencedora do certame.    2.2. Por fim, em observância ao que dispõe o §2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021, submeto a presente decisão à autoridade superior, para apreciação e posterior decisão final.     

ALESSANDRA	CRISTINA	LOCATELLI	Pregoeira  



São Paulo/SP 
Avenida Paulista, nº 1636, 1º Pavimento, Salas 103 e 105  

 
contato@ferreirafernandesadvocacia.com.br 

São Miguel do Iguaçu/PR 
Rua Farroupilha, 49, Sala 07 – São Miguel do Iguaçu/PR  

(45) 9 9108-8660 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO PREGOEIRO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

COSTA OESTE DO PARANÁ 

Pregão nº 42/2025 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

ALVOVITA GESTÃO DE SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 33.074.433/0001-40, com sede na Rua Adoniran Barbosa, nº 794, 
Sala 04, Bairro Parque Monjolo, CEP 85.864-380, Foz do Iguaçu/PR, endereço ele-
trônico administrativo@alvovita.com.br, telefone (45) 3198-4198, por seu procura-
dor1, vem respeitosamente interpor RECURSO ADMINISTRATIVO pelas razões de fato 
e de direito que passa a expor. 

 

 

Resumo da demanda 

 Recurso Administrativo.  

FRAUDE A LICITAÇÃO. 

Inabilitação necessária. 

  

 
1 Procuração em anexo. 
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1. CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE 

Preliminarmente é necessário esclarecer o cabimento e a tempestividade do pre-
sente recurso. 

A Lei 14.133/93, determina o prazo recursal em seu art. 165, inciso I, c, traz a se-
guinte redação: 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 
[...] 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

No presente caso, a sessão pública foi realizada no sítio eletrônico bllcompras.com 
na data de 19/08/2025, sendo aberto o prazo para interposição recursal no mesmo 
dia. 

Houve sua intenção recursal sendo aberto naquele momento o prazo para apre-
sentação das razões. 

Sendo assim, destaca-se que as razões recursais apresentadas são TEMPESTIVAS. 

Cumpre ressalvar ainda que, independentemente da tempestividade do pedido, a 
Administração Pública possui competência para revisar os seus atos ex officio. 

Portanto, na forma da lei, encaminhamos o presente Recurso Administrativo, ine-
quivocamente CABÍVEL e TEMPESTIVO.  

2. SÍNTESE FÁTICA 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ, o Registro de 
Preço visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de conserto, 
manutenção, limpeza, calibragem e reparos em equipamentos Médico-Hospitalares, Odon-
tológicos e Laboratoriais (com fornecimento de peças) para todo CISCOPAR, conforme ne-
cessidade pelo período de 12 meses. 

Finalizada a fase de lances, foi iniciada a habilitação, onde julgou-se aceita e ha-
bilitadas a ora recorrida ENGEMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALA-

RES LTDA. 
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Ocorre que há fortes indícios de fraude por parte da recorrida e de outra empresa 
participante no certame, a licitante COMP TECNOLOGIA LTDA, conforme se de-
monstrará. 

3. PRINCÍPIOS LICITATÓRIOS 

A Lei de Licitações e Contratos, Lei 14.133/93, traz a regra geral a ser aplicada em 
licitações e contratos administrativos. 

É cediço e pacífico que não se pode extrapolar a lei, nem sequer querer inová-la 
por outro meio que não o legislativo.  

De acordo com o art. 9º, é vedado aos agentes públicos: 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 
ou do domicílio dos licitantes; 
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 

Ao agente público é imperativo o cumprimento do princípio da LEGALIDADE, con-
forme nos ensina BANDEIRA DE MELLO2: 

O princípio da legalidade, no Brasil, significa que a Administração nada pode 
fazer senão o que a lei determina. Ao contrário dos particulares, os quais 
podem fazer tudo o que a lei não proíbe, a Administração só pode fazer o que 
a lei antecipadamente autorize. Donde administrar é prover aos interesses 
públicos assim caracterizados em lei, fazendo-o na conformidade dos meios e 
formas nela estabelecidos ou particularizados segundo suas disposições.” (Sem 
grifos no original) 

Ainda, em mesmo sentido, indica NIEBUHR3: 

(...) Isto é, as licitações públicas devem ser processadas em estrita obediência 
ao princípio da legalidade, uma vez que os agentes administrativos veem-se 
compelidos a agir nos termos das normas que lhes são apresentadas, 
procedendo conforme a lei e exigindo apenas o que nela for admitido. Impede-

 
2 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 31. ed. rev. e atualizada. São Paulo: Malheiros. 
3 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. Curitiba: Zênite, 2008. 
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se que haja a invenção ou a criação de procedimentos estranhos àquele 
anteriormente definido pelo legislador. (Sem grifos no original) 

Importante lembrar que este é um dos princípios basilares da Administração Pú-
blica, quando se fala em licitações públicas.  

Portanto, evidente que tal princípio deve ser observado pela Administração Pú-
blica. 

No entanto, em que pese tal apontamento, não houve observância a este princípio 
no presente caso, conforme se demonstrará. 

4. FRAUDE A LICITAÇÃO 

A lei nº 14.133/2021 possui sérias vedações a empresas que buscam fraudar licita-
ções. 

Em seu art. 155 há a seguinte previsão: 

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 
[…] 

IX - FRAUDAR A LICITAÇÃO ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - comportar-se de modo inidôneo ou COMETER FRAUDE DE QUALQUER 

NATUREZA; 
XI - PRATICAR ATOS ILÍCITOS COM VISTAS A FRUSTRAR OS OBJETIVOS DA LICITAÇÃO;  
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.  
(sem grifos no original) 

A conduta fraudulenta é o que se verifica no presente caso. 

As empresas ENGEMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA e 
COMP TECNOLOGIA LTDA aparentemente fraudaram efetivamente a presente licita-
ção. 

O primeiro indício é a própria organização dos documentos enviados pelas em-
presas em seus arquivos compactados: 
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Engemed Comp 

O que se observa sem muita dificuldade é que a nomenclatura é idêntica, o que 
por si só causaria estranheza. 

Além disso, um dos documentos possui uma nomenclatura que certamente não é 
usual: -Cópia do Alvará de Funcionamento..pdf. 

Na documentação de ambas as empresas há uma efetiva e estranha coincidência 
de nomenclaturas. 

Mas os problemas não param neste momento. 

Ambas as empresas participaram de todos os lotes da disputa, mas em alguns lo-
tes (1 a 6) a Comp não apresentou lances competitivos, enquanto nos lotes de 7 a 
10 foi a Engenmed quem não apresentou lances competitivos. 

No entanto, ambas as empresas participaram destes lotes, conforme se verifica da 
sessão. 

Há ainda outros problemas que serão apontados em tópicos, para facilitar o 
acompanhamento e a verificação da gravíssima situação. 

4.1. ATESTADO FORNECIDO PELA ENGEMED 

O atestado de capacidade técnica apresentado pela Comp foi fornecido pela En-
gemed: 
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Ainda mais estranho é a data deste atestado, muito próxima à da licitação. 

4.2. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

O responsável técnico da Comp é o sr. VICTOR HUGO CUSTÓDIO BRITO, conforme se 
observa da certidão do CREA juntada pela empresa: 
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VICTOR HUGO CUSTÓDIO BRITO é sócio administradora Engemed: 

 

Tal situação configura clara intenção de fraudar a presente licitação. 
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Destaca-se que ambas as empresas são de Londrina, o que poderia facilitar a ar-
ticulação da fraude. 

Sendo assim, deve ser realizada a devida apuração e a efetiva inabilitação de am-
bas as licitantes que buscaram efetivamente fraudar o certame licitatório. 

5. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA INSUFICIENTE 

O edital exigia que os licitantes comprovassem sua capacidade técnica por meio 
de Atestado de Capacidade Técnica. 

Esse atestado deveria ser de 50% do objeto da contratação (item 12.b.1). 

O objeto desta licitação previa horas de serviços e fornecimento de peças. 

A recorrida deveria comprovar 50% da soma anual das horas previstas em cada 
lote (item 12.b.3 do edital). 

A recorrida não apresentou nenhum atestado compatível com estes valores, já que 
seus atestados não apresentam qualquer comprovação de horas de serviço 
prestadas. 

Portanto, deve ser inabilitada por não atender ao item 12.b.1 do edital. 

6. CRIME EM LICITAÇÃO 

A lei nº 14.133/2021 ampliou e enrigeceu o combate a fraudes licitatórias. 

Esta lei alterou o Código Penal, trazendo diversas tipificações novas e penas 
severas. 

Entre as condutas criminosas, destaca-se a que possivelmente possa ter ocorrido 
no presente certame: 

Frustração do caráter competitivo de licitação 

Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para outrem 
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, o caráter 
competitivo do processo licitatório: 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 
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7. PEDIDOS RECURSAIS 

Por todo o exposto, requer-se que Vossa Excelência se digne a receber as presentes 
Razões Recursais e as julgar integralmente procedente para INABILITAR as recor-
ridas ENGEMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA e COMP 

TECNOLOGIA LTDA pelas razões apontadas. 

8. REQUERIMENTOS FINAIS 

Além disto, no caso impensável de o presente Recurso Administrativo não ser aca-
tado, em todo ou em parte, adiantamos nosso requerimento de cópia DIGITAL in-
tegral do processo, numerado e assinado, até o ato que o julgou. 

A justificativa para o pedido é a necessidade de pleitear junto ao Tribunal de Con-
tas do Estado / Tribunal de Justiça a nossa reivindicação, esgotada, então, na es-
fera administrativa.  

O envio das cópias solicitadas e do JULGAMENTO do presente Recurso Administrativo 
deverão ser realizados para o seguinte e-mail, sob pena de nulidade:  

ANDERSON.FERNANDES.ADV@HOTMAIL.COM 

Nestes termos, pede e espera deferimento.  

São Miguel do Iguaçu-PR, 22 de agosto de 2025. 

 

Anderson Luis Fernandes 
OAB/PR 108.906 
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À AUTORIDADE COMPETENTE PARA JULGAMENTO  
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ – CISCOPAR 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/2025 
 
RECORRENTE: PANTANAL MEDICAL SERVICE LTDA  
RECORRIDO: DECISÃO DO(A) ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) 
 
PANTANAL MEDICAL SERVICE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 39.532.814/0001-02, com sede à Rua Quatorze de Julho, nº 1274, Centro, em Campo 
Grande/MS, neste ato representada por sua administradora, Sra. Enilda de Oliveira Batista, 
vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com fundamento no art. 165, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, interpor o presente 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

em face da r. decisão que a desclassificou do certame em epígrafe, pugnando por sua 
reforma, com base nas razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 
 
I. DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO 
 

O presente recurso é tempestivo, pois interposto no prazo legal, e cabível para 
impugnar a decisão de desclassificação da proposta da Recorrente, nos exatos termos do 
arcabouço normativo que rege as licitações e contratos administrativos. 
 
II. DOS FATOS 

 
A Recorrente, participante do Pregão nº 14/2025, foi surpreendida com a decisão 

que habilitou a empresa ENGEMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, a despeito de flagrantes inconsistências e omissões em sua 
documentação de qualificação técnica, as quais maculam a lisura do processo e violam 
frontalmente as disposições do edital e da legislação vigente. 

 
Conforme análise pormenorizada dos documentos apresentados pela licitante 

ENGEMED, foram constatadas as seguintes irregularidades graves: 
 

1. Atestado de Capacidade Técnica Insuficiente e Inconsistente: O Edital, em seu 
subitem 9.5.1, alínea 'a', exige "Atestado(s) de Capacidade Técnica [...] que 
comprovem que a licitante executou ou executa serviços compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação". A ENGEMED 
apresentou um atestado emitido por SYSTEMED EQUIPAMENTOS, datado de 
06/05/2021, que menciona a Nota Fiscal nº 00389 como documento comprobatório. 
Contudo, a referida nota fiscal não foi anexada ao processo, o que, por si só, já 
impede a verificação da veracidade do atestado. 
 
Agrava a situação o fato de que, em data posterior a 06/05/2021, a mesma 
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empresa ENGEMED emitiu outra Nota Fiscal, de nº 00004, para o cliente 
IRMANDADE SÃO VICENTE DE PAULA. É fiscal e cronologicamente implausível 
que uma nota fiscal emitida em 28/06/2021 possua uma numeração (Nº 004) 
drasticamente inferior a uma nota supostamente emitida em data anterior (Nº 
389). Tal discrepância configura forte indício de inidoneidade documental, 
lançando dúvida insanável sobre a regularidade fiscal da empresa e a veracidade 
das informações prestadas.. 
 

2. Notas Fiscais com Descrição Genérica e Incompatível com o Objeto do Edital: A 
licitante ENGEMED apresentou uma série de notas fiscais cujos descritivos dos 
serviços são excessivamente genéricos, não permitindo aferir se os serviços 
executados são compatíveis e pertinentes ao objeto da presente licitação. As notas 
fiscais fazem menção apenas a números de orçamentos ou ordens de serviço, sem 
detalhar a natureza dos serviços, conforme se observa: 

o NF "conforme orçamento n⁰ 013" , "conforme O.S N° 0022" , "conforme 
orçamento 301/2022" , "conforme orçamento 314/22" , "conforme orçamento 
316/22" , "conforme orçamento N°: 327/2023" , "conforme orçamento N° 
339/23" , "conforme orçamento N° 338/2023" , "conforme orçamento N° 
349/23" , "conforme orçamento N° 112, 113 e 115" , "conforme orçamento 
426/24" , "conforme orçamento N° 428/2024" , e "conforme orçamento N° 
434/2024". 

o Em outras, a descrição é vaga, como "MANUTENÇÃO EM 
CARDIOTOCOGRAFO" ou "DESLOCAMENTO PARA POSSIVEL 
MANUTENÇÃO MONITORES", o que não comprova a execução de um serviço 
compatível em complexidade e quantidade com o exigido. 
 

3. Ausência de Documentos Vinculados (Notas de Empenho, Orçamentos e Ordens 
de Serviço):  
Diversas notas fiscais fazem referência expressa a notas de empenho, orçamentos e 
ordens de serviço que lhes dariam substrato. No entanto, tais documentos não foram 
apresentados pela licitante. A exemplo, as notas fiscais emitidas para o Fundo 
Municipal de Saúde de Cruzeiro do Oeste mencionam os empenhos nº 5623/2022 , 
946/2023 , 6296/2021 e, repetidamente, o empenho nº 2908/2023, sem que os 
mesmos tenham sido juntados ao processo para comprovar a regularidade e o escopo 
dos serviços. 
Anão apresentação dos mesmos configura a entrega de documentação incompleta, 
em violação ao dever de apresentar toda a documentação de forma clara e integral, 
conforme se depreende do item 9.1 do Edital. 
 

4. Ausência de Qualificação Técnica Específica para Lotes de Alta Complexidade: 
 

A análise da documentação da licitante ENGEMED revela uma manifesta 
incapacidade técnica para a execução de serviços em equipamentos de alta 
complexidade, conforme exigido em diversos lotes do certame. A empresa apresentou 
atestados absolutamente incompatíveis com o objeto licitado, demonstrando profundo 
desconhecimento técnico, conforme se detalha: 

• Lote 04 - CME Autoclave de Grande Porte: A licitante apresentou atestado referente 
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à manutenção de "autoclave odontológica". É notório que tal equipamento possui 
porte, tecnologia e funcionamento completamente distintos de uma autoclave de 
grande porte para Central de Material e Esterilização (CME). A manutenção desta 
última exige ferramentas especiais e conhecimento técnico aprofundado, os quais não 
foram comprovados. 

• Lote 05 - Equipamento de Imagem (Raios-X com placa DR): De forma análoga, o 
atestado apresentado refere-se a equipamentos de "Raio-X odontológico", cuja 
complexidade e tecnologia são incomparavelmente inferiores a um sistema de Raios-
X com placa DR (Radiografia Digital), objeto do lote. 

• Lote 06 - Ultrassonografia: A irregularidade se repete. O atestado comprova 
experiência com "ultrassom odontológico", equipamento utilizado para profilaxia 
dentária (limpeza). O objeto do lote, contudo, é um aparelho de ultrassonografia para 
diagnóstico por imagem, utilizado em exames gestacionais, cardiológicos, entre 
outros. A disparidade entre os equipamentos evidencia a inaptidão técnica da empresa 
para o lote em questão. 

• Lote 11 - Sistema PACS: Para este lote, a licitante simplesmente não apresentou 
qualquer atestado de capacidade técnica, descumprindo frontalmente a exigência 
editalícia. 

 
 
III. DAS RAZÕES PARA A REFORMA DA DECISÃO 
 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório, insculpido no art. 5º da Lei 
nº 14.133/2021, impõe à Administração e aos licitantes a estrita observância das regras 
estabelecidas no edital. Ao aceitar documentação falha e incompleta, a decisão recorrida viola 
diretamente essa norma fundamental. 

 
A decisão que considerou habilitada a empresa ENGEMED LTDA. padece de 

vícios insanáveis, em descompasso com os princípios que regem a licitação pública, 
notadamente o da vinculação ao instrumento convocatório, o da legalidade e o do julgamento 
objetivo, os quais merecem ser revistos por esta respeitável Pregoeira. 
 
III.1. Da Ausência de Comprovação da Veracidade do Atestado de Capacidade Técnica 
e da Violação ao Princípio do Julgamento Objetivo 
 

Conforme consta das considerações preliminares do certame e das informações 
disponíveis, a empresa ENGEMED LTDA. apresentou um Atestado de Capacidade Técnica 
fornecido por SYSTEMED EQUIPAMENTOS, datado de 06/05/2021. Contudo, o referido 
atestado, ao mencionar que foi emitido "conforme NF 00389", não foi acompanhado da 
respectiva Nota Fiscal para comprovar a veracidade das informações ali contidas, gerando 
uma inegável dúvida acerca da efetiva execução dos serviços ou fornecimento. 

 
É imperioso ressaltar que a comprovação da capacidade técnica dos licitantes é 

um dos pilares da fase de habilitação, visando garantir que a empresa a ser contratada possua 
as condições necessárias para a fiel execução do objeto licitado . A mera apresentação de 
um atestado, desacompanhado do documento fiscal que lhe daria suporte e atestaria sua 
fidedignidade, não cumpre o desiderato legal e editalício de comprovação. 
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O próprio Edital, em seu item 12.e.4, faculta à Administração a promoção de 

diligências ou a solicitação de documentos complementares para confirmar a veracidade das 
informações apresentadas, com fulcro no Art. 64 da Lei nº 14.133/2021. No presente caso, a 
ausência da Nota Fiscal de referência 00389, expressamente citada no atestado, configura 
uma omissão que, por si só, deveria ter impedido a habilitação da empresa ou, no mínimo, 
ensejado a realização de diligência para a sua complementação e verificação. A 
jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) é clara ao determinar que o responsável 
pela condução do certame deve promover diligências para aclarar fatos e confirmar o 
conteúdo dos documentos que servirão de base para a tomada de decisão da Administração, 
especialmente quando constatadas incertezas sobre o cumprimento de disposições legais ou 
editalícias que envolvam critérios e atestados de habilitação. A inobservância desta 
prerrogativa/dever da Administração, no caso em tela, compromete a segurança jurídica do 
processo. 

 
Ademais, a ausência da Nota Fiscal de referência impede o julgamento objetivo 

da qualificação técnica, pois não há como aferir a compatibilidade do serviço/fornecimento 
descrito no atestado com as exigências do Edital, em clara violação ao Art. 5º da Lei 
14.133/2021, bem como ao princípio do julgamento objetivo previsto no item 6.7 do próprio 
instrumento convocatório 

 
III.2. Das Inconsistências Temporais e da Generalidade das Notas Fiscais Apresentadas 

 
As dúvidas quanto à veracidade do atestado são agravadas por outras 

inconsistências documentais apresentadas pela ENGEMED LTDA. Conforme as 
considerações, em 28/06/2021, a empresa ENGEMED emitiu uma Nota Fiscal de nº 00004 
para o cliente IRMANDADE SÃO VICENTE DE PAULA. Embora não haja uma contradição 
direta com a data do atestado (06/05/2021), essa informação, somada à ausência da NF 
00389 referenciada no atestado da SYSTEMED, contribui para um cenário de opacidade que 
exige maior escrutínio. 

 
Mais grave ainda é o fato de que a ENGEMED apresentou diversas Notas Fiscais 

sem descritivo compatível com o exigido pelo Edital, utilizando-se de forma genérica a 
expressão "conforme orçamento nº". Tal prática é manifestamente inadequada em um 
processo licitatório, pois impossibilita a correta verificação da execução do objeto e da sua 
compatibilidade com as especificações técnicas requeridas. 

 
A ausência de descritivos detalhados e compatíveis com as exigências do Edital 

nas Notas Fiscais impede a análise pormenorizada da experiência e capacidade técnica da 
licitante, inviabilizando a avaliação se os serviços ou fornecimentos de fato se coadunam com 
o objeto da licitação. O princípio da vinculação ao instrumento convocatório impõe que todas 
as exigências editalícias sejam rigorosamente cumpridas, e a apresentação de documentos 
genéricos fere frontalmente essa premissa. O TCU já pacificou o entendimento de que as 
alterações do objeto contratado devem ser precedidas de procedimento administrativo com 
justificativas e estudos técnicos pertinentes, o que reforça a necessidade de clareza e 
detalhamento na documentação apresentada. 
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A interpretação benevolente de tais irregularidades, especialmente a ausência de 
um documento fiscal referenciado para comprovar a validade de um atestado de capacidade 
técnica e a apresentação de notas fiscais genéricas, representa um risco à Administração 
Pública, pois não garante que o contratado possua a qualificação necessária para a execução 
do contrato. Caso haja dúvidas sobre a qualificação da licitante, a diligência é o meio cabível, 
mas a não apresentação do documento solicitado ou a insuficiência dos dados devem levar à 
inabilitação, em observância ao princípio da segurança jurídica e do julgamento objetivo. 

 
No caso em tela, a decisão de habilitar a ENGEMED ignora os vícios apontados 

e aceita como válida uma comprovação meramente formal, mas materialmente oca, o que 
representa um risco para a futura execução do contrato. A habilitação deve ser um ato de 
verificação real da capacidade da empresa, e não um mero "check-list" de documentos, 
independentemente de seu conteúdo. 
 

III.3. Da Necessidade de Inabilitação da Empresa ENGEMED LTDA. 
 
Diante das falhas e omissões documentais apontadas, que comprometem a 

veracidade do atestado de capacidade técnica e a conformidade das notas fiscais com as 
exigências editalícias, impõe-se a inabilitação da empresa ENGEMED LTDA. 

 
O item 14.36 do Edital preceitua que, "Se o licitante não atender às exigências de 

habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital". As 
irregularidades demonstradas não podem ser consideradas meros erros formais de baixa 
materialidade passíveis de saneamento por diligência, uma vez que afetam a substância da 
comprovação da capacidade técnica da empresa, a lisura e a transparência do certame, 
sendo de ordem material e potencialmente capazes de influenciar a decisão de habilitação. 

 
A inabilitação da empresa ENGEMED LTDA. é medida que se impõe para a 

salvaguarda da legalidade, da isonomia e da competitividade do presente Pregão, princípios 
basilares que norteiam as contratações públicas. 

 
 

IV. DO PEDIDO 
 
Pelo exposto, diante das flagrantes ilegalidades apontadas, que violam os 

princípios constitucionais e legais da razoabilidade, da proporcionalidade, da ampla defesa, 
da isonomia e da busca pela proposta mais vantajosa, a empresa PANTANAL MEDICAL 
SERVICE LTDA requer: 

 
a) Conheça o presente Recurso Administrativo, por ser tempestivo e 
legítimo; 

 
b) No mérito, dar-lhe TOTAL PROVIMENTO, para o fim de reformar a r. 
decisão que habilitou a empresa ENGEMED, declarando-a INABILITADA 
do Pregão nº 14/2025, em razão da apresentação de documentação em 
desacordo com as exigências do edital e da legislação aplicável, pelas 
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razões de fato e de direito aqui aduzidas; 
 
c) Consequentemente, declare a empresa ENGEMED LTDA. inabilitada 
do Pregão Eletrônico nº 14/2025, em virtude da ausência de comprovação 
da veracidade de seu atestado de capacidade técnica e da apresentação de 
notas fiscais genéricas e incompatíveis com as exigências do Edital; 

 
d) Prossiga o certame, conforme o item 14.36 do Edital, para examinar a 
documentação de habilitação da próxima licitante classificada, em estrita 
observância aos princípios da legalidade, vinculação ao instrumento 
convocatório e julgamento objetivo. 

 
 

 
Termos em que 
 
Pede deferimento 
 
Campo Grande/MS, 22 de agosto de 2025. 
 
 
 

 
ENILDA DE OLIVEIRA BATISTA 

CPF nº 121.106.108-67 
RG nº 2.785.935 
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